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LEI N° 1578, DE 19 BE JLJLHO BE 2011 
DispOe sobre a concessäo de auxIllo alirnentaçäo, na forma de cartão 
magnético, aos servidores pUblicos municipais, da adrninistraço direta, 
indireta e funcional de Navifal e dá outras providencias 

0 .PREFEJTO MUNICIPAL DE NAVJRAI, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuiçOes legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o auxilio alimentaçäo aos 
servidores pñbliëos municipais efetivos,1 em atividades, na forma de cartão magnético, 

, 

	

	para uso exciusivo corn géneros alirnenticios, ern estabelecimentos comerciais 
credenciados, nos seguintes valores: 

I - valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), aos servidores cuja remuneração 
mensal nan ultrapasse ac ,  equivalerite a 02(dois) salários minirnos vigentes a sua 
concessAo; 

II - valor de R$ 80,00 (oitenta) reais, aos servidores que recebern remuneraçäo 
acima de 02(dois) ate 04(quatros) salários mInirnos vigentes a sua concessâo; 

Art. 2° 0 auxilio alimentaçao' será custeado corn recursos de dotaçOes 
orçarnentária da Geréncia de lotaçâo do servidor. 

§ 1° Para fins desta Lei considera-se rernuneraçào mensal a soma de todos os 
valores a que faz jUS Os servidores püblicos municipais corno parte de seus vencirnentos 
bruto rnensais, excluindo-se apenas o adicional de férias e horas extras. 

§ 2° Na hipótese de acñmulo licitq de cargo, o auxilio alimentaçao seth concedido 
apenas uma vez, considerando o previsto no § 1 0, deste artigo. 

Art. 30  0 auxilio alirnentaçao sera concedido mensalmente, somente aos 
servidores que estiverem em efetivo desempenho das atribuiçOes, na Geréncia de sua 
lotaçAo ou quando encontrarern afastados ëii( virtude de participação em programa de 
treinamento ou em outros eventos similares ou cedidos a Organs Federals ou Estaduais 
mediante convênio. 

Parágrafo ünico. Fica vedado o pagamento do beneficio de que trata esta Lei: 

I - ao servidor que estiver afastadopor motivo de férias, licenças a qualquer titulo, 
faltas justificadas ou nào ao serviço e em relação as dernais auséncias e afastamentos, 
inclusive nas hipOtbses consideradas em Lei como de efetivo exercIcio; 
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II - aos servidores ocupantes de cargos comissionados; 

III - aos servidores federais e estaduais a disposiçäo do munieIpio de Naviral; 

IV - aos servidores contratados emergenciais ou temporários; 

V - aos servidores inativos e pensionistas. 

Art. 4° 0 auxilio alimentação será concedido por meio de cartão rnagnético de 
crédito, corn recarga mensal, realizada autornaticarnente no 1O°(décirno) dia Util do rnês, 
e será administrado pela Gerência de Adrninistraçào, podendo celebrar convênio corn o 
Sindicato dos Servidores Páblicos Mrnicipais de Naviral, ou por eontrataçäo de 
Ernpresa. 

Paragrafo ünico. No caso de contratação de Empresa para administrar auxilio 
alirnentaçäo, deverao set observados os proceclimentos da Lei 8.666/93. 

Art. 5° 0 auxilio alimentaçAo de que trata esta Lei: 

I - não tern natureza salarial, nem se incorporará a remuneraçäo para quaisquer 
efeitos; 

II - näo será configurado como rendimento tributável e nem constitui base de 
incidéncia de contribuiçao previdenciária. 

III - nào seth computado para efeito do 13° (decimo terceiro) salãrio. 

Art. 6° 0 auxillo alimentaçäo 6 inacurnulável corn outros de espécie serneihante, 
originária de qualquer forma de auxilio ou beneficio para alimentaçäo do servidor. 

Art. 7° Casos omissos poderao serregularnentados por Decreto do Chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

NaviraI, 19 de juiho de 2011 
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ZELMO DE BRIDA 
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